
DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRACÃO PARA TODOS 

CONTRATO n° 176/2021 

F1s. N° 

Proc. N° 99/2021 

Rubrica 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 
FRANCOVIANA ASSESSORIA & CONSULTORIA 
CONTÁBIL. 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada a Rua Seroa da 
Mota, n° 414, Centro, Barão de Grajaú/MA, CEP n° 65.660-000, inscrita no CNPJ sob n° 06.477.822/0002-25, 
doravante denominada MUMOÍPIO, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra.1vADIA 
FERNANDES RIBEIRO, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 059.508.773-65, RG 3532774 SSP PI, 
residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado, a empresa FRANCOVIANA ASSESSORIA & 
CONSULTORIA CONTÁBIL, doravante denominada CONTRATADA, sediada à Rua do Comércio, n° 
825, Sala 01, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, CNN n° 36.760.983/0001-01, neste ato representada pela 
Sra. FRANCISCA BEATRIZ FRANCO SILVA VIANA, brasileira, casada, inscrita no CPF n° 
36.760.983/0001-01, RG n° 025773432003-8 SSP-MA, residente e domiciliado na Cidade de Lago dos 
Rodrigues - MA, têm entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi 
regularmente autorizada em despacho constante no Processo Administrativo n° 99/2021, da licitação na 
modalidade Tomada de Preços n° 03/2021-CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este 
integram, independentemente de transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da Lei n° 
8.6 /931 e suas alterações posteriores, mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Contratação de empresa especializado para prestação de serviços de consultoria técnica e orientação a controle 
interno em diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú-MA, em conformidade com o 
Anexo I do Edital, que passará a ser parte integrante deste instrumento, quando de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços supõem atuação presencial na sede da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, conforme 
especificado abaixo: 

a) consultoria técnica e orientação ao controle interno para atender as necessidades 

b7 treinamento de servidores da Prefeitura Municipal de Barão de' (3rajah-MA, encarregados de realizar 
os serviços pertinentes ao objeto e demais tarefas necessárias ao bom funcionamento dos serviços 
Administrativos 

CLÁUSULA TERCEIRA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato, 
prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: i" Contrato; 2" Êdital; 3" lroposta Adjudicada e toda 
correspondência trocada entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

O valor global estimado do presente Contrato é de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) para a prestação de 
serviços, que serão pagos em 08 parcelas mensais no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), na conta corrente 
da CONTRATADA. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIOS UNIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de consultoria técnica e orientação ao 
controle interno para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal 

Mês 08 R$ 4.000,00 
R$ 

32.000,00 
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de Barão de Grajaú/MA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, mediante depósito em conta corrente da 
CONTRATADA tio Banco do Brasil, carita n° 9014-x agência 5733-g at 30 (trinta) dias após a prestação 
dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor competente da 
CONTRATANTE, acompanhada da via original das solicitações emitidas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida mensalmente, constando preço unitário e total. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A Nota Fiscal/Fatura apresentada com valores ou especificações incorretos será devolvida à CONTRATADA, 
para que esta efetue a correção, devendo o prazo para pagamento ser contado a partir da reapresentação da 
Nota Fiscal/Fatura. 

PARÁGRAFO QUARTO 

O eventual atraso no pagamento sujeitará a CONTRATANTE à multa de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o limite de 10% (dez por cento), desde que, para tanto, não tenha 
concorrido a CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE 

O valor dos serviços propostos pela CONTRATADA não será alterado durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato será de 08 (oito) meses, com início a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado, nos termos do art. 57 da Lei n.° 8.666/1993 e suas 
alterações. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário: 
02- PODER EXECUTIVO 
07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0207 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0052 2.031- MANUT. E FUNC. DA SEC. DE SAÚDE 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO - 0.1.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

CLÁUSULA OITAVA: DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

A não prestação dos serviços conforme solicitado sujeitará a CONTRATADA à multa correspondente 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) sobre o valor estimado do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Além da multa acima citada a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CÓNTRATAIiA, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos casos que ensejarem 
sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 
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c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A multa prevista não tem caráter compensatório, e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Iniciar a prestação de serviços imediatamente, após a assinatura do contrato; 

9.2. A Prestação de Serviços deverá ocorrer no Município de Barão de Grajaú, no horário das 8:00 às 18:00h 

9.3. Comunicar a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, qualquer irregularidade, bem como, 
responder integralmente por perdas e danos a que vier causará CÔINT1ÁTANTË ou a T RC 1I Óg, em razáo 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que 
estiver sujeita; 

9.4. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.5. Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços, de modo idêntico àquelas constantes do objeto do 
Edital. 

9.6. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a prestação dos serviços sem a prévia e expressa anuência da 
Contratante; 

9.7. Manter inalterados os preços e condições propostas, com exceção da manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos administrativos, que é uma garantida constitucionalmente pelo art. 37, 
XXI da CF/88 e possui cobertura legal prevista nos artigos 55, III, 65 § 8° e 65, II, d § 6° do mesmo artigo, 
todos da Lei federal 8.666/93. 

9.8. Substituir, sempre que exigido pela Administração e independente de justificativas, qualquer empregado 
cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios 
à disciplina da repartição e/ou ao interesse do serviço público; 

9.9. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade; 

9.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.11. Manter o profissional nos horários predeterminados pela Administração; 

9.12. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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9.13. Substituir, no prazo de 48 horas, o profissional posto no escritório a serviço da Contratante, em caso de 
eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, devendo identificar previamente o respectivo substituto 
ao Fiscal do Contrato; 

9.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

9.15. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito 
bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante; 

9.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos profissionais alocados, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas á execução 
do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.17. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 
execução do contrato; 

9.18. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação dos documentos fiscais pela CONTRATADA. 

10.2. Designar profissional, caso necessário, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar- a prestação dos 
serviços; 

10.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo da Prestação de Serviço; 

10.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

10.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
ifiü(tifidn eni registrú pfóliriv as falhas dëtêët idas, iriclicandõ did, tílês e ânõ, bem cúmõ ü noni dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

10.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.7. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrata não poderá ser objeto de subcontratação, no toda ou em parte, a não ser com prévia e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e 
estará obrigada a aceitar suas decisões. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 
12.1 O contrato poderá ser rescindido: 

• a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 
(trinta) dias, por escrito; 

• nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93; 
• amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
• judicialmente, nos termos da legislação. 
• A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei n. 8.666/93. 

12.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
12.4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; 
e) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do presente Contrato até a data da rescisão. 
12.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
rnstrmnenta. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, Tomada de Preços n° 
03/2021 (art. 55, inc. XI); 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1.O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 
d) 15ecreto Federal n° 7.92 de 23 de Janeiro de 2013 
e) Edital da Tomada de Preços n° 03/2021 e seus anexos; 
f) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios 

gerais do Direito. 
14.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e 
as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial 
a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua assinatura, 
obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Barão de Grajaú - MA, 23 de junho de 2021. 

NADIA FERNANDES RIBEIRO 
Secretária niciajde Saúd 

l c c0~Y1CO ~~ v4v~Q~A-
~CIS  CA BEA RIZ FRANCO SILVA VIANA 

Representante Legal da Empresa Contratada 
TESTEMUNHAS: 

o °N PF ~~' PF N° J~'ra6.t~ 6, 

CPF N°0~~
.~g 3 - 0$ 
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